
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

DECRETO MUNICIPAL N° 021/2025, DE 07 DE JULHO DE 2025.
“ESTABELECE  MEDIDAS  DE  CONTENÇÃO  DE  GASTOS  COM
PESSOAL  E  OUTRAS  DESPESAS  CORRENTES,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO  a política de austeridade com o erário e a necessidade de ação planejada e
transparente,  prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas, a fim de se manter a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio fiscal e financeiro das contas públicas,
dando cumprimento aos limites fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam a conduta administrativa pautada pela
responsabilidade  na  gestão  fiscal,  controle  de  despesas  e,  em  especial,  aqueles  contidos  na
Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de maio
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - e na Lei Nacional nº 4.320, de 17 de março de 1964;
CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar,  acompanhar e avaliar  as ações do Poder
Executivo  no  tocante  à  gestão  orçamentária,  financeira  e  administrativa,  uma vez  que  que  a
transparência, o controle, o equilíbrio fiscal são requisitos próprios da gestão democrática;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das ações já em andamento no Município com
vistas à contenção de despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação do gasto público,
primando pela eficiência na gestão Pública;
CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  promover  a  racionalização  dos  gastos,  limitando-os  ao
essencial  para  o  funcionamento  dos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Municipal,
objetivando não haver  descontinuidade na execução dos  programas sociais  e  demais  despesas
prioritárias da Administração;
CONSIDERANDO o imperativo para que o gestor público Municipal busque medidas de contenção
de gastos, cuja escolha das medidas a serem implementadas está dentro do poder discricionário do
Administrador;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes para os órgãos e entidades do Poder
Executivo Municipal adotarem medidas efetivas de controle, contenção e redução das despesas e
ampliação da receita;
CONSIDERANDO,  que a  adoção de medidas de contenção deverá ser  de caráter  obrigatório,
atingindo todas as Secretarias, entidades e dependências municipais, de forma a compatibilizar o
equilíbrio econômico entre receitas e despesas;
CONSIDERANDO ser imperioso preservar os empregos e manter a regularidade dos pagamentos
em dia aos servidores públicos municipais, tido como prioridade absoluta para a gestão municipal,
bem como assegurar o pagamento a fornecedores, no menor prazo financeiramente possível;
CONSIDERANDO a importância de envolver todo o funcionalismo municipal nesse objetivo comum,
conscientizando e orientando para tornar a economia e a racionalização dos recursos um hábito, que
deve ser praticado e observado todos os dias;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade do aperfeiçoamento da política de qualificação dos
gastos  e  ampliação  das  receitas  por  conta  da  instabilidade  econômica  que  atravessa  o  País,
atingindo sobremaneira os Municípios brasileiros, que se veem na obrigação de reprogramar e
reajustar a sua peça orçamentária de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar
Nacional nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e nas instruções do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado do Tocantins;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes medidas de contenção de gastos a serem adotadas pelas
Secretarias e Órgãos do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO I

 

Publicado via Diário Oficial 352/2025



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

DA GESTÃO DE PESSOAS
Art.  2º  No  âmbito  da  Administração  Direta  e  Indireta  do  Poder  Executivo  Municipal,  ficam
suspensas as seguintes medidas:
I - concessão de licença para tratar de interesse particular quando a sua concessão demandar a
necessidade de substituição do servidor;
III – concessão, criação de gratificações, que impliquem em aumento de despesa.
Parágrafo único. As medidas adotadas neste Decreto não atingem as gratificações já incorporadas
ao subsídio do servidor (a) conforme o previsto na Lei Complementar 012 de 18 de julho de 2023.
IV -  criação e  implantação de  Plano de  Cargos,  Carreiras  e  Remuneração que impliquem em
aumento de despesa;
V - designação de servidores para comissões ou grupos especiais de trabalho que gerem despesas.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 3º Ficam suspensos os processos de licitação, contratação direta ou adesão de atas de registro
de preços, assim como aditivação quantitativa ou qualitativa de contratos já existentes referentes
aos seguintes objetos:
I - quaisquer serviços de consultoria.
Parágrafo único. As renovações de contratos de prestação de serviços de natureza continuada,
bem como as renovações de contratos de aluguel em vigência, sem prejuízo das demais medidas
disciplinadas neste Decreto, deverão ser precedidas de medidas junto aos respectivos contratados
para  a  repactuação  objetivando  a  redução  do  preço  originalmente  pactuado  e/ou  renúncia  à
aplicação da cláusula de reajuste.
Art. 4º Os Órgãos e Secretarias do Poder Executivo Municipal, independentemente da origem dos
recursos financeiros a serem aplicados, deverão:
I - suspender a participação de servidores e agentes públicos em cursos, congressos, seminários e
outros eventos congêneres dentro e fora do Município, quando estes implicarem na emissão de
passagens aéreas, terrestres, ou aquelas que impliquem na utilização de veículo oficial do Município,
ou qualquer  tipo de ônus ao erário  municipal,  salvo  naquelas  demandas necessárias  ao pleno
exercício das atividades municipais, desde que autorizadas pelo Prefeito Municipal.
II - suspender a concessão de diárias, salvo naquelas demandas necessárias ao pleno exercício das
atividades municipais, desde que autorizadas pelo Prefeito Municipal.
III - reduzir, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) os gastos com:
a) impressão, suprimentos de informática e material de expediente;
b) energia elétrica;
c) combustível;
d) consumo de água.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso I deste artigo:
I - agendas oficiais de trabalho, bem como eventos municipais, estaduais ou nacionais de frequência
anual ou periódica dos quais tenham sido efetivamente convocados a participarem os Secretários e
Dirigentes  dos  Órgãos  e  Entidades,  bem  como  os  servidores  que  nestes  os  representem  ou
acompanhem, precedidas de autorização do Prefeito Municipal;
II - realização de cursos que não implique em custos de qualquer natureza ao Tesouro Municipal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Fica proibida a realização de qualquer despesa sem prévia verificação de disponibilidade
orçamentária e financeira.
Parágrafo único. As despesas realizadas sem a devida observância do caput deste artigo serão de
inteira responsabilidade do ordenador que a autorizar.
Art. 6º A observância e cumprimento das disposições e diretrizes disciplinadas por este Decreto são
da responsabilidade do(a)(s) Secretário(a)(s) e/ou Ordenadores de Despesas do Poder Executivo
Municipal.
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Parágrafo único. O acompanhamento das estratégias adotadas e sua avaliação e aperfeiçoamento
ocorrerá, de forma contínua e permanente, objetivando contribuir para redução das despesas, pelos
órgãos  de  controle  interno  do  Poder  Executivo  Municipal,  de  forma  centralizada  e/ou
descentralizada.
Art. 7º Os ordenadores de despesa, no âmbito de suas atribuições administrativas, deverão divulgar,
incentivar e fiscalizar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto.
Art. 8º As disposições contidas neste Decreto aplicam-se a todos os órgãos e entidades do Poder
Executivo Municipal, independentemente da origem dos recursos financeiros a serem aplicados.
Art. 9º Os casos omissos serão dirimidos pelo Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
01/07/2025
Art. 11. Revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirantes do Tocantins, Estado do Tocantins, em 07
de julho de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-3f09eb-09072025123718
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